
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 
Dos Princípios 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 

para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e no art. 3º 

da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 

refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de 

agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 8.248, 

de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - produzidos no País;  

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
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IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 

seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  

§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido margem 

de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas 

técnicas brasileiras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  

convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 

estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 

consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, 

de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem de 

preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, 

de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 8 As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de 

serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 

podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço dos 

produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e aos 

serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando for o 

caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 

parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 

Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei 

nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 
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favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados a 

partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 

acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida 

pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 

19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento 

dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados estratégicos em ato do 

Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 

desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei 

nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 

19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas 

favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação do 

volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

 

Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a 

que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento 

estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que 

não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 

administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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CONVENÇÃO OIT 111, DE 25 DE JUNHO DE 1958 
 

 

Sobre a discriminação em matéria de emprego e 

profissão. Proíbe qualquer discriminação no 

tocante a salário e critérios de admissão do 

trabalhador portador de deficiência. Convenção 

ratificada pelo Brasil: Decreto n.º 62.150, de 19 de 

janeiro de 1968. 

 

 

SOBRE A DISCRIMINAÇÃO EM MATÉRIA DE EMPREGO E PROFISSÃO 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração do Secretariado da Organização 

Internacional do Trabalho e reunida, em 4 de junho de 1958, em sua Quadragésima Segunda 

Reunião; 

Tendo decidido adotar diversas proposições relativas à discriminação em matéria de emprego e 

profissão, o que constitui a quarta questão da ordem do dia da reunião; 

Tendo decidido que essas proposições se revistam da forma de uma convenção internacional; 

Considerando que a Declaração de Filadélfia afirma que todos os seres humanos, sem distinção 

de raça, credo ou sexo, têm o direito de buscar tanto o seu bem-estar material quanto seu 

desenvolvimento espiritual, em condições de liberdade e de dignidade, de segurança econômica e 

de igual oportunidade; 

Considerando ainda que a discriminação constitui uma violação dos direitos enunciados na 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, adota, aos vinte e cinco dias de junho do ano de mil 

novecentos e cinqüenta e oito, esta Convenção que pode ser citada como a Convenção sobre a 

Discriminação (Emprego e Profissão), de 1958: 

 

Artigo 1º - 

1. Para os fins desta Convenção, o termo "discriminação" compreende: 

a) toda distinção, exclusão ou preferência, com base em raça, cor, sexo, religião, opinião política, 

nacionalidade ou origem social, que tenha por efeito anular ou reduzir a igualdade de 

oportunidade ou de tratamento no emprego ou profissão; 

b) qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que tenha por efeito anular ou reduzir a 

igualdade de oportunidade ou tratamento no emprego ou profissão, conforme pode ser 

determinado pelo País-membro concernente, após consultar organizações representativas de 

empregadores e de trabalhadores, se as houver, e outros organismos adequados. 

2. Qualquer distinção, exclusão ou preferência, com base em qualificações exigidas para um 

determinado emprego, não são consideradas como discriminação. 

3. Para os fins desta Convenção, as palavras "emprego" e "profissão" compreendem o acesso à 

formação profissional, acesso a emprego e a profissões, e termos e condições de emprego. 

 

Artigo 2º -  

Todo País-membro, no qual vigore esta Convenção, compromete-se a adotar e seguir uma 

política nacional destinada a promover, por meios adequados às condições e à prática nacionais, a 
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igualdade de oportunidade e de tratamento em matéria de emprego e profissão, objetivando a 

eliminação de toda discriminação nesse sentido. 

 

Artigo 3º - 

 Todo País-membro, no qual vigore esta Convenção, compromete-se, por meios adequados às 

condições e à prática nacionais, a: 

a) buscara cooperação de organizações de empregadores e de trabalhadores e de outros 

organismos apropriados, para promover a aceitação e observância dessa política; 

b) promulgar leis e promover programas educacionais de natureza que assegurem a aceitação e 

observância dessa política; 

c) revogar quaisquer disposições legais e modificar quaisquer normas ou práticas administrativas 

incompatíveis com essa política; 

d) pôr sob o controle direto de uma autoridade nacional a execução dessa política referente a 

emprego; 

e) assegurar a observância dessa política nas atividades de orientação profissional, de formação 

profissional e de oferta de empregos; 

f) indicar, em seus relatórios anuais sobre a aplicação da Convenção, as medidas adotadas na 

execução da política e os resultados por elas alcançados. 

 

Artigo 4º -  

Quaisquer medidas que afetem uma pessoa sobre a qual recaia legítima suspeita de estar se 

dedicando ou se achar envolvida em atividades prejudiciais à segurança do Estado, não serão 

consideradas discriminatórias, contanto que à pessoa envolvida assista o direito de apelar para 

uma instância competente de acordo com a prática nacional. 

 

Artigo 5º - 

 1. Não são consideradas discriminatórias medidas especiais de proteção ou de assistência 

providas em outras convenções ou recomendações adotadas pela Conferência Internacional do 

Trabalho. 

2. Todo País-membro pode, mediante consulta a organizações representativas de empregadores e 

de trabalhadores, se as houver, definir, como não-discriminatórias, outras medidas especiais 

destinadas a atender a necessidades particulares de pessoas que, por motivo de sexo, idade, 

invalidez, encargos de família ou nível social ou cultural, necessitem de proteção ou assistência 

especial. 

 

Artigo 6º  

- Todo País-membro que ratifique esta Convenção compromete-se a aplicá-la nos territórios não 

metropolitanos de acordo comas disposições da Constituição da Organização Internacional do 

Trabalho. 

 

Artigo 7º  

- As ratificações formais desta Convenção serão comunicadas, para registro, ao Diretor Geral do 

Secretariado da Organização Internacional do Trabalho. 

 

Artigo 8º  

- 1. Esta Convenção obriga unicamente os Países-membros da Organização Internacional do 

Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor Geral. 
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2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após a data do registro, pelo Diretor Geral, das 

ratificações de dois Países-membros. 

3. A partir de então, esta Convenção entrará em vigor para todo País-membro doze meses após a 

data do registro de sua ratificação. 

 

Artigo 9º -  

1. Todo País-membro que ratificar esta Convenção poderá denunciá-la ao final de um período de 

dez anos, a contar da data de sua entrada em vigor, mediante comunicação ao Diretor Geral do 

Secretariado da Organização Internacional do Trabalho, para registro. A denúncia não terá efeito 

antes de se completar um ano a contar da data de seu registro. 

2. Todo País-membro que ratificar esta Convenção e que, no prazo de um ano após expirado o 

período de dez anos referido no parágrafo anterior, não tiver exercido o direito de denúncia 

provido neste Artigo, ficará obrigado a um novo período de dez anos e, daí em diante, poderá 

denunciar esta Convenção ao final de cada período de dez anos, nos termos deste Artigo. 

 

Artigo 10 - 

 1. O Diretor Geral do Secretariado da Organização Internacional do Trabalho dará ciência a 

todos os Países-membros da Organização do registro de todas as ratificações e denúncias que lhe 

forem comunicadas pelos Países-membros da Organização. 

2. Ao notificar os Países-membros da Organização sobre o registro da segunda ratificação que lhe 

tiver sido comunicada, o Diretor Geral lhes chamará a atenção para a data em que entrará em 

vigor a Convenção. 

 

Artigo 11  

- O Diretor Geral do Secretariado da Organização Internacional do Trabalho comunicará ao 

Secretário Geral da Organização das Nações Unidas, para registro, em conformidade com o 

Artigo 102 da Carta das Nações Unidas, informações circunstanciadas sobre todas as ratificações 

e atos de denúncia por ele registrados, nos termos do disposto nos artigos anteriores. 

 

Artigo 12 

 - O Conselho de Administração do Secretariado da Organização Internacional do Trabalho 

apresentará à Conferência Geral, quando considerar necessário, relatório sobre o desempenho 

desta Convenção e examinará a conveniência de incluir na pauta da Conferência a questão de sua 

revisão total ou parcial. 

 

Artigo 13 

  - 1. No caso de adotar a Conferência uma nova convenção que reveja total ou parcialmente esta 

Convenção, a menos que a nova convenção disponha de outro modo, 

a) a ratificação, por um País-membro, da nova convenção revista implicará, ipso jure, a denúncia 

imediata desta Convenção, a partir do momento em que entrar em vigor a Convenção revista, não 

obstante as disposições constantes do Artigo 9º; 

b) a partir da datada entrada em vigor da convenção revista, esta Convenção deixará de estar 

sujeita a ratificação pelos Países-membros. 

2. Esta Convenção continuará, entretanto, em vigor, na sua forma e conteúdo atuais, para os 

Países-membros que a ratificaram, mas não ratificarem a convenção revista. 

 

Artigo 14 
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 - As versões em inglês e francês do texto desta Convenção são igualmente oficiais. 

 


